
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para  conserto e manutenção nos brinquedos do parque

infantil da Praça Doutor Bolivar Carneiro, no CEP 38414-104 | Rua Maria Lobato Freitas -

Jardim Patrícia, urgente!

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que os brinquedos apresentam diversos

danos, como inclinação dos postes eoutras avarias, provocadas seja pelo desgaste natural de

uso, ou utilização inadequada do brinquedo. A situação atual coloca em risco os próximos

usuários, podendo comprometer a integridade física dos mesmos, o que desvirtua do objetico

principal do equipamento, que é o de promover saúde e bem estar. (JP)
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REQUERIMENTO Nº 104984/2024

APROVADO
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Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 



Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 31 de outubro de 2024.

ABATENIO MARQUEZ
Vereador - PP
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